
07/04/2022 08:46 SEI/UNIR - 0927879 - Resultado Preliminar de Edital

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1048344&infra_sistema=… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE INTERDISCIPLINAR DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS - ARIQUEMES

Resultado Preliminar de Edital

A comissão para eleição do cargo de Chefe do Departamento Interdisciplinar de Tecnologia e
Ciências (DINTEC), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme a Ordem de Serviço Nº 1/2022/DAITC-
ARQ/CARQ/UNIR (0899448), torna público o resultado preliminar da eleição para chefe do DINTEC. A eleição ocorreu
normalmente sem nenhuma ocorrência de acordo com a data corrigida no documento (0917721). O candidato único,
prof. Elihebert Saraiva teve a seguinte votação: De acordo com o relatório emi�do pelo sistema eletrônico de eleição
(documento 0927239), haviam 6 votos, sendo 6 votos dos docentes, 0 votos de discentes e 0 votos de técnicos
administra�vo (pois não há técnicos lotados no departamento), 0 votos nulos e 0 votos brancos, sendo que sua votação
corrigida foi de 5,25 (cinco votos e vinte e cinco décimos).

Documento assinado eletronicamente por ODAIR JOSE TEIXEIRA DA FONSECA, Membro da Comissão, em
05/04/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Monte, Usuário Externo, em 05/04/2022, às 17:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON ROGERIO FERREIRA DA SILVA, Membro da Comissão, em
05/04/2022, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JACQUELINE LIDIANE DE SOUZA PRAIS, Docente, em 05/04/2022, às
17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0927879 e o código CRC
4D791DE6.
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